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A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual L1SSAUER VIEIRA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
GOIÂNIA-GO.

Excelentíssímo Senhor Presidente,

.:~

de 2019.

Encaminho à apreciação e deliberação de Vossa Excelência e
dos demais parlamentares com assento nessa Casa Legislativa o anexo projeto
de lei o qual introduz alterações na Lei nº- 13.591, de 18 de janeiro de 2000,
que instituiu o Programa de Desenvolvimento Industrial de Goiás - PRODUZIR. e o
Fundo de Desenvolvimento de Atividades Industriais - FUNPRODUZIR e dá outras
providências, para ser submetido à apreciação e deliberação da augusta Assembleia
Legislativa do Estado.

Registro, inicialmente, que a referida Lei nº 13.591, de 18 de janeiro
de 2000, de criação do PRODUZIR e FUNPRODUZIR, desde a sua expedição já foi
objeto de inúmeras alterações visando ao aperfeiçoamento e à atualização de seu texto,
chegando próximo de duas dezenas as leis alteradoras do citado Diploma Legal.

Trata-se de propositura elaborada pela atual gestão da Secretaria
de Estado da Economia, em que sua Titular apresenta como justificativa:

"... A regra atualmente em vigor no 9 3º- do art. 7º- da Lei
nº 13.591/2000 contempla o financiamento da parcela mensal
de ICMS no percentual de até 98% (noventa e oito por cento)
e, nos projetos de expansão, o imposto que exceder 50%
(cinquenta por cento) da média dos últimos 12 (doze) meses
anteriores à apresentação do projeto para todos os empreendimentos
industriais localizados nas Regiões de Planejamento Oeste Goiano
e Nordeste Goiano. Ocorre que não há uma homogeneidade
socioeconômica entre todos os municípios destas regiões, nem
de outras regiões do Estado de Goiás, o que provoca injusta
distribuição do benefício, que deve atender critérios que visem
a redução das desigualdades socioeconômicas dos municípios
goianos como um todo.
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Assim, propõe-se a alteração do S 3º do art. 7º com vistas a
contemplar não somente os municípios das regiões do Oeste
e Nordeste goianos, mas os 62 (sessenta e dois) municípios
de Goiás que apresentam os piores índices socioeconômicos,
independentemente da localização territorial, conforme Relatório
de Assessoramento Estratégico, de 12 de julho de 2019,
elaborado pelo Instituto Mauro Borges de Estatísticas e Estudos
Socioeconômicos, a saber:
I - Água Fria de Goiás, Águas Lindas de Goiás, Alvorada do
Norte, Amaralina, Araguapaz, Baliza, Bonópolis, Buritinópolis,
Cabeceiras, Campinaçu, Campo Limpo de Goiás, Campos Belos,
Cavalcante, Colinas do Sul, Corumbá de Goiás e Crixás;
11- Damianópolis, Diorama, Divinópolis de Goiás, Faina, Fazenda
Nova, Flores de Goiás, Formosa, Formoso, Guaraíta, Guarani de
Goiás, Guarinos, Heitoraí e laciara;
11/ - Mambaí, Matrinchã, Maurilândia, Monte Alegre de Goiás,
Montividiu do Norte, Morro Agudo de Goiás, Mundo Novo,
Mutunópolis, Niquelândia, Nova Crixás, Nova Roma, Novo Gama,
Novo Planalto, Padre Bernardo, Pilar de Goiás, Porangatu e Posse;
IV - Santa Cruz de Goiás, Santa Rita do Araguaia, Santa Rita
do Novo Destino, Santa Tereza de Goiás, Santa Terezinha de
Goiás, Santo Antônio do Descoberto, São Domingos, São João
d'Aliança, São Miguel do Araguaia, Simolândia e Sítio d'Abadia;
V - Teresina de Goiás, Trombas, Uirapuru, Vila Boa e Vila Propício.
O art. 2º da minuta estabelece que para o empreendimento
industrial estabelecido nas regiões do Oeste Goiano e do
Nordeste Goiano que possua projeto aprovado pela Comissão
Executiva do Conselho Deliberativo do FUNPRODUZIR até a
data de publicação da lei proposta, fica mantido o financiamento
no percentual de 98% (noventa e oito por cento), independentemente
de estar entre os municípios listados acima, em respeito ao
direito adquirido do contribuinte beneficiário.
Ao tempo em que pretende estender o financiamento de 98%
(noventa e oito por cento) do ICMS aos industriais enquadrados
no PRODUZIR estabelecidos nos 62 (sessenta e dois) municípios
de menores índices de desempenho socioeconômico de Goiás,
o art. 3º da minuta prevê a revogação do S 4º do art. 7º da Lei
nº 13.591/2000, tendo em vista que o percentual de desconto
de até 100% (cem por cento) para os beneficiários do PRODUZIR
extrapola a finalidade do Programa, que é favorecer a atividade
industrial no Estado e não renunciar totalmente as receitas
tributárias advindas deste segmento econômico. Considerando,
ainda, o atual contexto de crise financeira por que passa o
Estado de Goiás, com sérias dificuldades para fazer face às
despesas públicas de caráter permanente, em especial aos
serviços públicos essenciais nas áreas de saúde, educação e
segurança pública, a redução de renúncia de receitas tributárias
é uma necessidade urgente e imperiosa no atual cenário,
que resultou na edição do Decreto nº 9.392/19, reconhecendo
a situação de calamidade pública do Estado de Goiás."
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Diante, portanto, da grande relevância de que se reveste a matéria
ora proposta, para a economia e o desenvolvimento industrial do Estado de Goiás,
estou convicto de que a sua aprovação não encontrará resistência entre os nobres
Deputados goianos sempre atentos às boas causas.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me conduzem a
submeter à deliberação da Assembleia Legislativa do Estado, sob a operosa
Presidência de Vossa Excelência, o anexo projeto de lei, buscando a sua conversão
em lei, solicitando, à oportunidade, urgência na sua apreciação com espeque no
permissivo constitucional do art. 22 da Constituição Estadual.

Ao ensejo, externo a Vossa Excelência e aos seus dignos pares
as expressões do meu mais alto apreço e distinta consideração.

Atenciosamente.

SECCITH\CAT.
201900004085970
-MENSAGEM
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O art. 7º da Lei nº 13.591, de 18 de janeiro de 2000, passa a
vigorar com a seguinte alteração:

"Art.7º .

9 3º O disposto nos 99 1º e 2º deste artigo poderá ser estendido,
nas condições fixadas em ato do Chefe do Poder Executivo,
aos empreendimentos industriais amparados pelo PRODUZIR,
localizados nos seguintes municípios, independentemente do porte
e faturamento da empresa:
I - Água Fria de Goiás, Águas Lindas de Goiás, Alvorada do Norte,
Amaralina, Araguapaz, Baliza, Bonópolis, Buritinópolis, Cabeceiras,
Campinaçu, Campo Limpo de Goiás, Campos Belos, Cavalcante,
Colinas do Sul, Corumbá de Goiás e Crixás;
" - Damianópolis, Diorama, Divinópolis de Goiás, Faina, Fazenda Nova,
Flores de Goiás, Formosa, Formoso, Guaraíta, Guarani de Goiás,
Guarinos, Heitoraí e laciara;
111 - Mambaí, Matrinchã, Maurilândia, Monte Alegre de Goiás,
Montividiu do Norte, Morro Agudo de Goiás, Mundo Novo, Mutunópolis,
Niquelândia, Nova Crixás, Nova Roma, Novo Gama, Novo Planalto,
Padre Bernardo, Pilar de Goiás, Porangatu e Posse;
IV - Santa Cruz de Goiás, Santa Rita do Araguaia, Santa Rita do
Novo Destino, Santa Tereza de Goiás, Santa Terezinha de Goiás,
Santo Antônio do Descoberto, São Domingos, São João d'Aliança,
São Miguel do Araguaia, Simolândia e Sítio d'Abadia;
V - Teresina de Goiás, Trombas, Uirapuru, Vila Boa e Vila Propício .
.............................................................................................. " (N R)

Art. 2º Fica assegurado aos empreendimentos industriais localizados
nas regiões de planejamento do Oeste e Nordeste Goiano que possuam projeto
aprovado pela Comissão Executiva do Conselho Deliberativo do FUNPRODUZIR,
até a data de publicação desta Lei, o financiamento de até 98% (noventa e oito por cento)
do montante do ICMS que o contribuinte tiver que recolher ao Tesouro Estadual.

Art. 3º- Fica revogado o 9 4º- do art. 7º- da Lei nº 13.591, de
18 de janeiro de 2000.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor no 1º dia do mês seguinte ao de
sua publicação.

Goiânia, cL42...

SECC\TH\CAT.
201900004085970. PROJETO

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
de ;:vOlhf9?? (J,.,eo de 2019, 131º da República.y~~~
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de 2019.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual L1SSAUERVIEIRA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
GOIÂNIA-GO.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Encaminho à apreciação e deliberação de Vossa Excelência e
dos demais parlamentares com assento nessa Casa Legislativa o anexo. projeto
de lei o qual introduz alterações na Lei nº 13.591, de 18 de janeiro de 2000,

, que instituiu o Programa de Desenvolvimento Industrial de Goiás - PRODUZIP{ e o
r:t I

Fundo de Desenvolvimento de Atividades Industriais - FUNPRODUZIR e dá outras
providências, para ser submetido à apreciação e deliberação da augusta Assembleia
Legislativa do Estado.

Registro, inicialmente,que a referida Lei nº 13.591, de 18 de janeiro
de 2000, de criação do PRODUZIR e FUNPRODUZIR, desde a sua expedição já foi
objeto de inúmeras alterações visando ao aperfeiçoamentoe à atualização de seu texto,
chegando próximo de duas dezenas as leis alteradoras do citado Diploma Legal.

Trata-se de propositura elaborada pela atual gestão da Secretaria
de Estado da Economia, em que sua Titular apresenta como justificativa:

tt••• A regra atualmente em vigor no ~ 3º do art. 7º da Lei
nº 13.591/2000 contempla o financiamento da parcela mensal
de ICMS no percentual de até 98% (noventa e oito por cento)
e, nos projetos de expansão, o imposto que exceder 50%
(cinquenta por cento) da média dos últimos 12 (doze) meses
anterioresà apresentaçãodo projetoparatodosos empreendimentos
industriaislocalizadosnas Regiõesde PlanejamentoOeste Goiano
e Nordeste Goiano. Ocorre que não há uma homogeneidade
socioeconômica entre todos os municípios destas regiões, nem
de outras regiões do Estado de Goiás, o que provoca injusta
distribuição do benefício, que deve atender critérios que visem
a redução das desigualdades socioeconômicas dos municípios
goianos como um todo.
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Assim, propõe-se a alteração do 9 3º do art. 7º Istas a
contemplar não somente os municípios das regiões do Oeste
e Nordeste goianos, mas os 62 (sessenta e dois) municípios
de Goiás que apresentam os piores índices socioeconômicos,
independentemente da localização territorial, conforme Relatório
de Assessoramento Estratégico, de 12 de julho de 2019,
elaborado pelo Instituto Mauro Borges de Estatísticas e Estudos
Socioeconômicos, a saber:
I - Água Fria de Goiás, Águas Lindas de Goiás, Alvorada do
Norte, Amaralina, Araguapaz, Baliza, Bonópolis, Buritinópolis,
Cabeceiras, Campinaçu, Campo Limpo de Goiás, Campos Belos,
Cavalcante, Colinas do Sul, Corumbá de Goiás e Crixás;
11- Damianópolis, Diorama, Divinópolis de Goiás, Faina, Fazenda
Nova, Flores de Goiás, Formosa, Formoso, Guaraíta, Guarani de
Goiás, Guarinos, Heitoraí e laciara;
111- Mambaí, Matrinchã, Maurilândia, Monte Alegre de Goiás,
Montividiu do Norte, Morro Agudo de Goiás, Mundo Novo,
Mutunópolis, Niquelândia, Nova Crixás, Nova Roma, Novo Gama,
Novo Planalto, Padre Bemardo, Pilar de Goiás, Porangatu e Posse;
IV - Santa Cruz de Goiás, Santa Rita do Araguaia, Santa Rita
do Novo Destino, Santa Tereza de Goiás, Santa Terezinha de
Goiás, Santo Antônio do Descoberto, São Domingos, São João
d'Aliança, São Miguel do Araguaia, Simolândia e Sítio d'Abadia;
V - Teresina de Goiás, Trombas, Uirapuru, Vila Boa e Vila Propício.
O art. 2º da minuta estabelece que para o empreendimento
industrial estabelecido nas regiões do Oeste Goiano e do
Nordeste Goiano que possua projeto aprovado pela Comissão
Executiva do Conselho Deliberativo do FUNPRODUZIR até a
data de publicação da lei proposta, fica mantido o financiamento
no percentual de 98% (noventa e oito por cento),independentemente
de estar entre os municípios listados acima, em respeito ao
direito adquirido do contribuinte beneficiário.
Ao tempo em que pretende estender o financiamento de 98%
(noventa e oito por cento) do ICMS aos industriais enquadrados
no PRODUZIR estabelecidos nos 62 (sessenta e dois) municípios
de menores índices de desempenho socioeconômico de Goiás,
o art. 3º da minuta prevê a revogação do 9 4º do art. 7º da Lei
nº 13.591/2000, tendo em vista que o percentual de desconto
de até 100% (cem por cento) para os beneficiários do PRODUZIR
extrapola a finalidade do Programa, que é favorecer a atividade
industrial no Estado e não renunciar totalmente as receitas
tributárias advindas deste segmento econômico. Considerando,
ainda, o atual contexto de crise financeira por que passa o
Estado de Goiás, com sérias dificuldades para fazer face às
despesas públicas de caráter permanente, em especial aos
serviços públicos essenciais nas áreas de saúde, educação e
segurança pública, a redução de renúncia de receitas tributárias
é uma necessidade urgente e imperiosa no atual cenário,
que resultou na edição do Decreto nº 9.392/19, reconhecendo
a situação de calamidade pública do Estado de Goiás."
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Diante, portanto, da grande relevânciade que se reveste a matéria
ora proposta, para a economia e o desenvolvimento industrial do Estado de Goiás,
estou convicto de que a sua aprovação não encontrará resistência entre os nobres
Deputados goianos sempre atentos às boas causas.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me conduzem a
submeter à deliberação da Assembleia Legislativa do Estado, sob a operosa
Presidência de Vossa Excelência, o anexo projeto de lei, buscando a sua conversão
em lei, solicitando, â oportunidade, urgência na sua apreciação com espeque nq
permissivo constitucional do art. 22 da Constituição Estadual.

Ao ensejo, externo a Vossa Excelência e aos seus dignos pares
as expressões do meu mais alto apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,

~
~/~cJ--/

Rónaldo!:~6S Caiado
GO 7",ADOR

SECCITHlCAT,
201900004085970
.MENSAGEM
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O art. 7º da Lei nº 13.591, de 18 de janeiro de 2000, passa a
vigorar com a seguinte alteração:

"Art.7º .
..........................................................................................................
9 3º O disposto nos 99 1º e 2º deste artigo poderá ser estendido,
nas condições fixadas em ato do Chefe do Poder Executivo,
aos empreendimentos industriais amparados pelo PRODUZIR,
localizados nos seguintes municípios, independentemente do porte
e faturamento da empresa:
I - Água Fria de Goiás, Águas Lindas de Goiás, Alvorada do Norte,
Amaralina, Araguapaz, Baliza, Bonópolis, Buritinópolis, Cabeceiras,
Campinaçu, Campo Limpo de Goiás, Campos Belos, Cavalcante,
Colinas do Sul, Corumbá de Goiás e Crixás;
11 - Damianópolis, Diorama, Divinópolis de Goiás, Faina, Fazenda Nova,
Flores de Goiás, Formosa, Formoso, Guaraíta, Guarani de Goiás,
Guarinos, Heitoraí e laciara;
111 - Mambaí, Matrinchã, Maurilândia, Monte Alegre de Goiás,
Montividiu do Norte, Morro Agudo de Goiás, Mundo Novo, Mutunópolis,
Niquelândia, Nova Crixás, Nova Roma, Novo Gama, Novo Planalto,
Padre Bernardo, Pilar de Goiás, Porangatu e Posse;
IV - Santa Cruz de Goiás, Santa Rita do Araguaia, Santa Rita do
Novo Destino, Santa Tereza de Goiás, Santa Terezinha de Goiás,
Santo Antônio do Descoberto, São Domingos, São João d'Aliança,
São Miguel do Araguaia, Simolândia e Sítio d'Abadia;
V - Teresina de Goiás, Trombas, Uirapuru, Vila Boa e Vila Propício .
.............................................................................................. " (NR)

Art. 2º Fica assegurado aos empreendimentos industriais localizados
nas regiões de planejamento do Oeste e Nordeste Goiano que possuam projeto
aprovado pela Comissão Executiva do Conselho Deliberativo do FUNPRODUZIR,
até a data de publicação desta Lei, o financiamento de até 98% (noventa e oito por cento)
do montante do ICMS que o contribuinte tiver que recolher ao Tesouro Estadual.

Art. 3º- Fica revogado o 9 4º- do art. 7º- da Lei nº- 13.591, de
18 de janeiro de 2000.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor no 1º dia do mês seguinte ao de
sua publicação.

Goiânia, ~c!2

SECC\TH\CAT.
2Ot900CNM085970 _ PROJETO

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
de ~úf!3'YJ ~ ~ de 2019, 131º da República.y~~~
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ESTADO DE GOIÃs
A CASA00 POVO

PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

2019007130

PODER EXECUTIVO

Altera a Lei nO13.591, de 18 de janeiro de 2000.

EMENDA EM PLENÁRIO

Versam os autos sobre projeto de lei apresentado pelo Chefe do

Poder Executivo, que altera a Lei nO13.591, de 18 dejaneiro de 2000.

Sendo o momento oportuno, e no intuito de aperfeiçoar a proposta em

exame, ofereço a seguinte emenda em Plenário ao projeto:

1) EMENDA SUPRESSIVA: fica suprimido o art. 3° do projeto de lei,

que revoga o S 4° do art. 7° da Lei nO13.591, de 18 de janeiro de 2000, mantendo-se

assim a redação original do referido parágrafo.

JUSTIFICATIVA: o Executivo impõe inúmeras novas regras

referentes aos incentivos fiscais, sem promover o necessário debate

com os segmentos interessados acerca de tantas alterações, o que

causa enorme insegurança jurídica.

É a emenda em Plenário, para a qual peço destaque.

SALA DAS COMISSÕES, em de de 2019.
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